
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.668.722/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/03/2020

 
NOME EMPRESARIAL

JEFFERSON DA SILVA SANTOS 
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JEHI MASSENA
PORTE

ME
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4923001 - SERVICO DE TAXI
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
 

LOGRADOURO

R SEGUNDA TRAVESSA GUILHERME NUNES
NÚMERO

01
COMPLEMENTO

CONJ
 

CEP

48300000
BAIRRO/DISTRITO

VILA DO CONDE
MUNICÍPIO

CONDE
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEFINHO33JESUS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(75) 99454521
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

********
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/03/2020
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

********
 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/06/2021 às 19:15:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JEFFERSON DA SILVA SANTOS 
CNPJ: 36.668.722/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:06:06 do dia 15/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/12/2022.
Código de controle da certidão: CC5A.35B9.F64A.1B95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MANIFESTAÇÃO 

Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de 
licitação, dos serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas urgentes para a 
Promotoria de Justiça de Conde, conforme documentação anexa. 
Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se 
no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista no art. 59, inciso II da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018. 
Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda institucional pela 
entrega e coleta célere de ofícios, notificações e documentações processuais, ante a inexistência de 
servidor em exercício de atribuições inerentes ao cumprimento de mandados.  

Destaca-se, ainda, neste sentido, que, na referida comarca os órgãos públicos são diversos e 
relativamente distantes das Promotorias de Justiça. 
A urgência na contratação se verifica no fato de que há Povoados distantes da Promotoria de Justiça 
de Conde, carecendo de tais serviços, e que mesmo a Promotoria sendo digital, na qual buscamos 
encaminhar os ofícios, notificações e demandas ministeriais através dos meios eletrônicos, o serviço 
de mensageiro motorizado continua sendo amplamente utilizado, sobretudo nas demandas gerais  
em que não logramos êxito por meio eletrônico. 
Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade não há nenhuma outra empresa interessada 
na prestação dos serviços demandados, tampouco que preencha os requisitos exigidos para a 
contratação com a Administração Pública. 
Por fim, informamos que os servidores Brigida de Figueiredo Sousa, matrícula 354.158 e Natanel 
Dias da Silva, matrícula 352.840, serão respectivamente, Fiscal e Suplente, do contrato citado. 
No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Ana Patrícia Vieira Chaves Melo 

Promotora de Justiça 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.668.722/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/03/2020

 
NOME EMPRESARIAL

JEFFERSON DA SILVA SANTOS 
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JEHI MASSENA
PORTE

ME
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4923001 - SERVICO DE TAXI
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)
 

LOGRADOURO

R SEGUNDA TRAVESSA GUILHERME NUNES
NÚMERO

01
COMPLEMENTO

CONJ
 

CEP

48300000
BAIRRO/DISTRITO

VILA DO CONDE
MUNICÍPIO

CONDE
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FEFINHO33JESUS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(75) 99454521
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

********
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/03/2020
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

********
 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/06/2021 às 19:15:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JEFFERSON DA SILVA SANTOS 01164429566
CNPJ: 36.668.722/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:06:06 do dia 15/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/12/2022.
Código de controle da certidão: CC5A.35B9.F64A.1B95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MANIFESTAÇÃO 

Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de 
licitação, dos serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas urgentes para a 
Promotoria de Justiça de Conde, conforme documentação anexa. 
Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se 
no enquadramento da contratação pretendida à hipótese prevista no art. 59, inciso II da Lei 
Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018. 
Justifica-se a necessidade dos serviços, objeto desta solicitação, na demanda institucional pela 
entrega e coleta célere de ofícios, notificações e documentações processuais, ante a inexistência de 
servidor em exercício de atribuições inerentes ao cumprimento de mandados.  

Destaca-se, ainda, neste sentido, que, na referida comarca os órgãos públicos são diversos e 
relativamente distantes das Promotorias de Justiça. 
A urgência na contratação se verifica no fato de que há Povoados distantes da Promotoria de Justiça 
de Conde, carecendo de tais serviços, e que mesmo a Promotoria sendo digital, na qual buscamos 
encaminhar os ofícios, notificações e demandas ministeriais através dos meios eletrônicos, o serviço 
de mensageiro motorizado continua sendo amplamente utilizado, sobretudo nas demandas gerais  
em que não logramos êxito por meio eletrônico. 
Na oportunidade, informamos que nesta municipalidade não há nenhuma outra empresa interessada 
na prestação dos serviços demandados, tampouco que preencha os requisitos exigidos para a 
contratação com a Administração Pública. 
Por fim, informamos que os servidores Brigida de Figueiredo Sousa, matrícula 354.158 e Natanel 
Dias da Silva, matrícula 352.840, serão respectivamente, Fiscal e Suplente, do contrato citado. 
No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Ana Patrícia Vieira Chaves Melo 

Promotora de Justiça 
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ANA PATRICIA 
VIEIRA CHAVES 
MELO: 
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000285-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE
COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE
DOCUMENTOS E ENCOMENDAS
URGENTES PARA ATENDER A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDE,
CONFORME CONTRATO Nº 109/2022 -
SGA, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
100/2022-DADM, PROTOCOLADO SOB
O SEI Nº 19.09.01200.0013836/2022-80

Data do Cadastro:
22/09/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 8.880,00 OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 2.960,00
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 5.920,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.519.309,31 2.960,00 -8.522.269,31
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000257-1
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.22.0000265-2

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE COLETA E ENTREGA DIÁRIAS DE DOCUMENTOS E ENCOMENDAS URGENTES
PARA ATENDER A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDE, CONFORME CONTRATO Nº 109/2022 - SGA, DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 100/2022-DADM, PROTOCOLADO SOB O SEI Nº 19.09.01200.0013836/2022-80
Data Celebração:
19/08/2022

Data Publicação no DOE:
22/08/2022

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
109/2022 - SGA

Data Início:
01/09/2022

Data Término:
31/08/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000285-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES
Email do Responsável pela UA:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 8.880,00 OITO MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 8.880,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2020057691
Nome: JEFFERSON DA SILVA SANTOS
CPF/ CNPJ: 36.668.722/0001-66 Insc. Estadual:

Responsável no Credor: JEFFERSON DA SILVA
SANTOS E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 2.960,00
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 5.920,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 30/09/2022 740,00
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2 30/10/2022 740,00
3 30/11/2022 740,00
4 30/12/2022 740,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 30/01/2023 740,00
2 28/02/2023 740,00
3 30/03/2023 740,00
4 30/04/2023 740,00
5 30/05/2023 740,00
6 30/06/2023 740,00
7 30/07/2023 740,00
8 30/08/2023 740,00
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